
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Mâtriz, §/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.359 DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER ÉXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE,
E DÁ ourRAs PRovrDÊNcrAd.

O PREFEITO N,lUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE
QUEIROZ N/ORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
NIUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEIi

Art. I" Fica êutorizêdo a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no orçamento vigente, Lêi Ny'unicipal n" 2314/2024, no valor de R$
SOO,OOO,OO (quinhentos mil reais) a ser consignado nas scauintes Dotações
Orçêmentárias:

Art, 2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior,
serão utilizados os recursos mencionêdos no Art. 43, § 

,l., inciso ll e s 3. da Lêi
Federal no. 43204964, provênientes de Excesso de Arrecadação das seguintes
transferências:

MoRAEs:3r''Àr3 Hlllll;jl:rtgã
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ORCAO o7 SECRETARIA NIUNICIPAL DE SAU DE
Unidade oo2 FUNDO I,,]UNICIPAL DE SAU DE
l;u n Çiro 10 SAUDF
Su b- Fu n Ção 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LÂTORIAL
Proqrama ooll ATENÇAO DE MEDIA E ALTA COMPLI-XIDADE
Atividade 2AA9 MANUTENÇAO DO PROCRAMA DA N/]EDIA E ALTA

COMPLEXIDADE - I/AC
Despesa DescriÇãô Fonte R$ vâlor
3.3.90 lAp icaÇôes Diretas r 62t.32]OOOO | +20 OO0,OO

ORCAO o7 SECRETARIA MU NICIPAL DE SAUDE
Unidade a02 FUNDO MUN ICIPAL DE SAU DE
FunÇão to SAU DE
Su b-Fu nÇão -a0t ATENÇAO BASICÂ
l)roqrnmn ooto AI'ENÇAO AASICA

^tividade
2130 MANUI'ENCAO DO PROCRAMA SAUDE DA FANIIL,IA

Despesa Dêscriçào Fonte R$ valor
3.3.90 AplrcaçõêsDrrctas t.62',1.321OOOO BO.OOO,OO
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Art. 3" Autorizê à inc usão da programaÇão orçamentária que
trata o artigo l" desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n..
2.292/2a24, que dispóe sobre as Diret rizes Orçamentárias para o exercício cle 2025
- LDO, e na Lei Municipa n".2.AGA/2O21, Plano Plurianual 202212A25.

Art, 4' Estê lei entra ern vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçóes em contrário.

Prcfeitura Nlunicipal de Poconé/Ny'T, em 24 de ju lho de 2025.

roN^s TDUARDo DE [|ll','"1,]iii:t11lilÊL
QUflROZ
uonrrrs,o r o r r: :t r s I l"r1r1';

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal dê Poconé

Recu rso: Fonte: R$ valor:
Emenda Parlamentar n" lO8/2025 - Deputado
Estad ual Pau lo Araújo L62t.32t OOOO 500.000,00

TOTAL 500.ooo,oo
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DÀEEIITURÁ
LEI MUNICi?ALNq 2.359 DE 23 OEJUIHO DE 2O25.

AUÍORIZA O POOER EXECUTIVO Ã ÂBERÍUÂA DE CRÉOIÍO AOICIONAL NO ONCAMÊNÍO VIGÊNÍÊ, E DÁ OUTRAS PROVF
DÊNCrÂS.

O PÂÉFEIfO ÍI,lUNICIPÁL DE POCONÉ. ]ONAs EDUÁRDO DE QUEIROZ MOMEs, ESÍADO OE MA-IO GROssO, FAZ 5A8ÉR QUE A CÂIL4ARl
MUNICIPALAPROVÀ E ELE SÀNCIONA A SEGUINTE LEI:

AÊ. lQ Ficâ âutorizado a ãbertu.â dê Crédito Âdic onai Srplementar no orçômento vigente, Lei lV!nic pal ne 2.314/2024. t1o való. d-
R$ 5OO.OOO,00 (qúinhêntos mil reàis) à ser consignêdo nês sequintes Dôtaçóes OÍçàmenráriàs:

ISTENCIA HOSPITALAR É AMBIJLATOR ÁL
-,1

l

:Â$ vã'or

.ripi-aqlâ ri' i,\i a_ DL,aLDL
FUNDO M1]NIC PÂL OÉ sAt.]DE

Art, 2e Parê ampêrar os crédltos êbêrtôs no ãrligo anterior, sêráô util2êdos os re.ursos menclonãdos ôô Art 41, § Is, inciso tt e § t
da Lêi Federal na. 4.320/1964, proven entes de Ercesso de Arrêcadação dãs 5e9!intês transferên. as

Ait. 3e Auto.iza à in.lúsão d. proq.anlêção ôrçãmêhtária quê tràta ô artigo lq dêstô tel, ao ADêxô dê Merâs ê pÍ oiida.les dê Lei Mun-
cipal n". 2.29212024, quê dispóe sobre as D rerri2ês Orcêmentáriôs parô o exêrcício de 2025 - LDO, e na Lei Mun c pa ôq, 2.068/20?I.
P ano P urianuâl 202212025,

Àrt. 4e Esta e eôtrô em viqor na dâtê de suô p!b icêÇáo, r€vôrrôndo as disposiçó€s êm conúério.

Prefelturã Nlunicipalde Poconé/MT, êm 24 de julhô de 2025.

,oNAS ÉOUÂRDO DE QUETROZ MORÂEs

?refêito Mu.icipal dê Po.oné

SEÍOR DE I ICITÂCOES
TIIMO OE REVOGAçÁO 

'E 
tUBLiCAçÃO DE ÊAÍIFICAÇÂO

tNEXlctBtLtDÂDE Da LtCtrAçÁO N.024/2025

O Prefêito Municipal, S.lonàs Eduârdo de Queiroz Môrêcs, no uso
de §uês êtribu çóes lê!ais e reglmentais e em rêspêitô ôôs D.t.-
cípios gerãis de direito públicô detemina a REvoGÀçÃo da pu-
bl caçãô do temo de RÁTtFtCAçÃo DE rNEXtctBtÚDÂDE o24l
2025 publlcâdô no diário Oficlal €letrô.i.o dos Ir4unicíDtos do Es-
tado de Môtô G.ossô ÁNo xx N4 478s pÁc.630 do dia 24 de jutho
de 2025, que tem como oblerô â "ÀQUrstÇÃo D! ÍÊRRENo pÀ-
iÀ aMpltaçÂo Do cEMtaERto NossÂ sENHoRÀ DO ROSÁ-
l,O NO MUNICIPIO D! POCONÉ-MT", constderê.do que peto
dispostó no art. 71, inciso ll, da Lei Federàl n. 14,133/2021, i au-
toridôde super ôr poderá,evogôr à l. tação po.morivo de.ônve-
nlência e opo.tuhidade a qualquer honrento

PRIFEIlUÀÁ
I.EI MUNIC'PÂL NS 2.36O DE 23 D!JÚlHO DE 2O25.

AUÍOhIZÁ O MUNICíPIO D! POCONÉ Â COMPRAR IMÔVEL
UÀBANO, DESTINADO A CONSÍRUçÁO DE CONJUNIO HABI,
TACIONAL, E DÁ OUTIAS PROVIDÊNCIAS,

O PÂEFEITO í,lUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONÀS EDUARDO DE AUEI
ROZ NlOFÀEs, ES-IADO DE IUATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÀ
MARA MUNICIPAL APROVA Ê ELF SANCIONÂ À 5EG1.]INTÉ LEI:

AÊ. le lica o Municipio dê Pô.oné/[4T, a(torizado a adaunir un
teíeno urbano lom érea de 51.066,00 m? (cinquênta e um o,
e sêssenta e sels metros quadràdos), devidamente rê9istràdo no
Cartório de 1" Olí.iô dà ComãÍca de Poconé sob a matrícuta n!
22.540, Ficha 01,.Ie proprlêdàdê da enrp.esa UNIVERSÀL EM.
PREENOTMÊNÍOS tMOBrLrÁRrO5 E CO STRUçÃO CrvtL LT-
DÂ., localizâdo nô Ruà Pres dente rvlarctues, saii'.o Areõo, no mu-
nicíplo dê Po.oné-MT.

PàÍágrôfô úni<o, A aqu sição será fôrmalizadô mediànrê instru
menro públlco, obs€rvadô a iegis,açáô aplicávsl, devcndo (ons
tar.láusulâ expressa.ru.nto à dêstinãçào públlca da árêa, sêhd!
pãdê inteqrrnte do processo a planta georetereDciêdâ e o me.

Poconé,2s deJulho de 2025.

,onàs Eduârdo d€ Quetroz Moràes

Prefeito N1uôicipàl

AlúN4-MT. httpsr/amh.dlariomun cipal.org 1)C Assinadô Oi9lta ment.

!t Ynler


